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• Histórico – Legislação:

 Portaria GM/MS 152 – 19 de janeiro de 2006 - Fluxo para 
incorporação de tecnologias no SUS - Comissão para 
Incorporação de Tecnologias do MS (CITEC);

  Portaria GM/MS 3.323 – 27 de dezembro de 2006 - Nova 
redação. Inclusão da  Saúde Suplementar;

 Portaria GM/MS nº 2.587 – 30 de outubro – 2008 - Vincula 
a gestão à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos - SCTIE. Estabelece novo fluxo para análise.



• Legislação Atual:
 Lei 12.401 – 28 de abril de 2011 – altera a lei 8.080 e dispõe sobre a 

assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito 

do SUS;

 Decreto 7.646 – 21 de dezembro de 2011 – dispõe sobre a CONITEC e 

sobre o processo administrativo para a incorporação, exclusão e alteração 

de tecnologias no SUS;

 Portaria MS 204 – 7 de fevereiro de 2012 – designa os membros do 

Plenário da CONITEC;

 Decreto 7.797 – 30 de outubro de 2012 – cria o departament DGITS;

 Portaria MS 2.009 – 13 de setembro de 2012 – Regimento Interno da 

CONITEC
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PARTICIPAÇÃO

CONITECCONITECCITECCITEC

MS; ANVISA;ANS MS; ANVISA;ANS; CNS; CONASS; 
CONASEMS; CFM

INSTRUMENTO DE 
CRIAÇÃO PORTARIA DO MS LEI; DECRETO

PRAZO PARA DECISÃO NÃO 180 DIAS, PRORROGÁVEL POR MAIS 
90 DIAS

QUEM DECIDE 
INCORPORAÇÃO MINISTRO DE ESTADO SECRETÁRIO DA SCTIE

CONSULTA PÚBLICA NÃO PREVISTA NECESSÁRIA EM TODOS OS CASOS

AUDIÊNCIA PÚBLICA NÃO PREVISTA SIM, EM CASO RELEVANTE

PRAZO PARA 
DISPONIBILIZAR NÃO 180 DIAS APÓS A DECISÃO DA 

INCORPORAÇÃO

POSSIBILIDADE DE 
RECURSO À DECISÃO NÃO PREVISTO SIM

PRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE CITEC E CONITEC
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A CONITEC, órgão colegiado de caráter permanente, 

integrante da estrutura regimental do Ministério da 

Saúde, tem por objetivo assessorar o Ministério da assessorar o Ministério da 

SaúdeSaúde nas atribuições relativas à incorporação, 

exclusão ou alteração pelo SUS de tecnologias em 

saúde, bem como na constituição ou alteração de 

protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas
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Fluxo do processo de incorporação
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     3.1. Evidência Clínica

     3.2. Estudos de Avaliação Econômica
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CONITEC (SE) submete 
parecer à consulta 

pública (CP) e avalia as 
contribuições
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 Prazo para decisão: 180 dias + 90 dias

 Recurso: caso o Secretário da SCTIE não reconsidere a decisão 
no prazo de 5 dias, o recurso vai para o Ministro que tem 30 
dias (prorrogáveis por mais 30) para se manifestar.

 Oferta no SUS: a partir da publicação da decisão de incorporar 
tecnologia em saúde, ou PCDT, as áreas técnicas terão prazo 
máximo de 180 dias para disponibilização no SUS.

Decreto 7.646 – Prazos para incorporação Tecnológica  
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Decreto 7.646 - Aspectos internos ao Ministério da Saúde  
 Demandas internas do MS: serão consideradas as informações 

disponíveis e os estudos técnicos já realizados para fins de análise 
pela CONITEC.

 Relevante interesse público: o Ministro pode determinar a 
incorporação de tecnologias no SUS, mediante processo 
administrativo simplificado.

 PCDT: quando se tratar de constituição ou alteração, o Secretário 
da SCTIE deve submeter o PCDT à manifestação do titular da 
Secretaria responsável pelo programa ou ação.
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Subcomissões da CONITEC

 Subcomissão de Avaliação de Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDTs); 

 Subcomissão de Atualização da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME) e do Formulário 
Terapêutico Nacional (FTN); e

 Subcomissão de Atualização da Relação Nacional de Ações e 
Serviços de Saúde (RENASES).
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         Portal CONITEC

www.saude.gov.br/sctie -> 

Novas Tecnologias
www.saude.gov.br/sctie -> 

Novas Tecnologias

http://www.saude.gov.br/sctie
http://www.saude.gov.br/sctie


Obrigada!

Ana Cláudia Sayeg Freire Murahovschi
DGITS / CONITEC / SCTIE / MS

Claudia.mura@saude.gov.br
site.conitec@saude.gov.br

mailto:site.conitec@saude.gov.br
mailto:site.conitec@saude.gov.br
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